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PROJETO DE LEI N289/2025 Em, 19 de março de 2025.

DtsPoE soBRE A cRnçÃo DE UM

BRASÃO DO MUNICiPIO DE TACIMA
E TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art ío - Fica criado o ARÁSÁO do Município de Tacima, o qual

será distintivo do Município nas @res verde e amarelo e será respeitado como

símbolo da municipalidade.

A.L P - O BRASÃO do Município de Tacima será confeccionado

obedecendo-se as regras definidas nesta lei, podendo variar, única e
exclusivamente, quando se tratar de clichê tipográfico para impressáo a fim de

que tome forma proporcional a dimensáo do papel a ser impresso.

AÉ3o - O BRASÃO do Município de Tacima será constituido de

um escudo que destacam o nosso Município e está no anexo I desta Lei.

Art4"- O Brasão será impresso eÍn todos os papeis de expediente
da Prefeitura e da Câmara Municipal nos convites, publicaçoes oficiais artes
gráÍicas, prédios públicos, divulga@es em rede sociais e na Bandeira do

Município de Tacima.

AÉ5o- Fica o Poder Executivo autorizado para efetuar a despesa
provenientes da confe@o dos brasões previstos nesta lei, bem como paÍa

custear despesas com a feitura de clichês tipográficos para os servidores de
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impressão.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICíPIO DE TACIMA'

ESTADO DA PARA|BA, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela

legislação vigente, faço saber que a câmara Municipal de Vereadores aprovou

e eu sanciono a seguinte Lei.

Machado
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Art69 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação'

revogandese as dispo§ições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TACIMA' 19 DE

MARÇO DE2O?'
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o Brasão ds ÀrEâ! fica i.nltituído como eiabolo ofici'âI do

unnicípio dê faciDâ pe].a Lai n" , de (dia) dê (Bâs) dê 2025 '
fodo o processo dê êriação do Brasão fo.i acoq>anhado e aProvado
pêIo.

Abaixo descrição heráIdicar do Brasáo de Armas do Municipio
de Tacima - PB:

À coroa mural de prata de cinco torres, vistas três completas
e as das extremidades pela metade, é na herá.Ldica o simbolo máximo

para brasões de domlnio no Brasil.
Escudo azul em formato português, cortado contendo na parte

superior, de ouro, na destra do ctrefe, urn sol; de Prata, ao centro,
a Pedra do Páo Açúcar. Em verdê na parte inferior do cortado,
representação dê campo favorável à pecuária caprina e bovina; em

prata e azu], representação do Rio Curimataú; em Prata, na ponta,
uma formiga.

Como suPortes, dois algodoeiros, à destra e sinistra'
No listel está escrito o nome do municipio, 'TÀCIMÀ - PB",

e a data "20 de abril de 1959", represêntando a data oficial' de

emancipação pol-itica.

o À Pedra do Pão de Açúcar representa monumento geológico
importante no contexto religioso e turistico do
munÍcÍpioi

o o Rio curimataú reprêsenta importância regional e

definidor territorial,
o A formiga marca a presença indigena pelo sigÍnificado

do topônimo municipal, "profusão de formigas"-
o A figura do ovino e do bovino se dáo pela importância

regional que este municipio desempenha regionaLmentê
com suas criaçôes.

o Os algodoeiros represêntam cultura agríco1a relevante
historicamente no municipio.

o Brasão de Armas será utilizado em papéis oficiais,
cartazes, faixas, banners, placas, não sendo permitido seu uso
por pessoas fisicas ou juridicas de direito privado, sem a

êxpressa autorizaçâo da Prêfeitura Municj-pal, nas hipóteses em

que a casa legisLativa seja organizadora ou patrocinadora de
eventos e campanhas. sua criação simboliza o gue será utilizado
pelo poder executivo neste e nos mandatos a posteriori, por se

ÀNEXO I



tratar de
heráIdica,

simbolo oficial que respeita e obedece às regras da

bem como a lei orgânica municiPal-

ci-ência e à arte de descrevêr os brasÕes*Heráldica refere-se à
de armas ou escudos.
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Í.Iellington Rafael da Silva
Heraldista e vexilologista

Mêmbro do Instituto Paraibano de Genealogia ê Herá1dica (IPGH)

CIM

Brasão de Armas do Municipio de Tacima, Estado da Paraiba.
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Bandeira do Município de Tacima, Paraíba.
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A Bandeira do Municipio de Tacima - PB fica constituida
como símbolo oficial da Prefeitura Pel-a Lei Municipal no ,

de (dia) de (nês) de 2025. Todo o processo de criação do Brasáo
foi acompanhado e aprovado PeIo-

Abaixo descrição da Bandeira Oficial do Municipio de Tacima

-PB:

A bandeira aPresentará em seu centro o Brasão de Armas

oficial municipal, respeitando as regras heráldicas e

vexilológicas.
Subdivida em duas cores: em sinople (verde)

representando a agricultulra e comércio tacimense, em ouro
(amareto) simboliza a amplidão dos raios solares recebidos
nestê têrritório.

wellington Rafael da Silva
Heraldista e Vexilol-ogista
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WR- TIERÁLDICA E IIISTÓRH
Brasões e bandeiras
E-mail: riell !Irafia87aa)hotmail.com

Tel: (83) 9.99859-7314
End: Rua Dr. Castro Pinto, no84, centro, Araruna - PB

Wellinglon Rafael da Silva
MEI - CNPJ:50.050.89E/0001 -E0

À Prefeitura Municipal de Tacimay'PB

A Heníldica é uma ciência auxiliar da História desde tempos remotos, contribuindo

simbolicamenrc com a diferenciação de características distinta§ de quaisquer atividades ou

conjunturas humanas: familiares, territoriais ou de domínio, eclesirásticas e ouüos'

Atendendo a necessidade desta egÉgia casa legislativq nos propormos a elaborar o

BRASÃO DE ARMAS da Prefeitura Municipal de Tacima, Estado do Paraíba'

Através de coúecimento técnico sobre o proposto, utilizaremos das regras heáldicas dos

brasões brasileiros, que seguem a heníldica portuguesa. contemplâÍ€mos além da utilização de

metais ou cores, símbolos que Íemetam as características oficiais e essenciais do território e

culturais do município. Estes, após aprovados tornar-se-ão oficiais, e deverão peÍmanec€r em uso

pelas demais administrações.

Valor proposto: 2.m0,00 R$ (Dois mil reais).

Araruna, Estado da Paraíba. 20102/2025.

Wellington Rafael da Silva
WR-Heáldica& História
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